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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 32/18

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PARA PONTO DE ÔNIBUS EM LOCAIS ESPECÍFICOS. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a importância de se construir estrutura de embarque em pontos de ônibus, na sede deste município. 

[bookmark: _GoBack]Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.



JUSTIFICATIVA

Em Porto Esperidião, os usuários do transporte têm somente um lugar (ponto da rodoviária) onde pegar os ônibus que fazem as linhas convencionais de transporte de passageiros, sendo esta rodoviária distante dos bairros, principalmente do Parque das Américas e adjacências. Daí, os moradores de maneira automática foram ajustando outros pontos para embarque, a exemplos dos localizados em frente ao PSF Gilda Fererine e outro próximo do Escritório da Empresa Trans Areia. 

Muitos passageiros são oriundos das comunidades do município e enquanto estão aguardando para embarque, ficam nesses pontos sem nenhum resguardo das intempéries (sol e chuva) e sem um mínimo de comodidade (assentos).   

Considerando ainda que muitos dos viajantes que dependem do transporte de passageiros e que embarcam nesses pontos são pessoas idosas, mães com crianças a tiracolo, baixas condições financeiras, alguns com deficiências físicas. 



Tendo-se em vista que é dever dos gestores públicos oportunizar a cidadania, acreditamos que melhor significado para representar o termo seja a promoção de condições mínimas para comodidade dos usuários desses pontos de ônibus.

Em razão da importância do tópico, indico a necessidade de construção de estrutura para pontos de ônibus na sede do município, sendo um nas proximidades da empresa Trans Areia (Trevo de Porto Esperidião) e outro em frente do posto de saúde do centro.

Convicto do deferimento, solicito célere tramite junto ao Executivo para efetivação do proposto.



Joelb Ferreira de Godoy
Vereador
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